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PROPOSTA DE CAPACITAÇÃO  
Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
Município de Cerro Grande – RS 
 
1. OBJETIVO GERAL 

 Qualificar a gestão municipal da Política de Assistência Social por meio de 
capacitação técnica sobre os Sistemas do SUAS, fortalecimento do Controle 
Social (CMAS) e apoio técnico especializado à elaboração do Plano Municipal 
de Assistência Social – PMAS, em conformidade com a LOAS, NOB/SUAS e 
diretrizes estaduais e federais e elaboração, Plano Decenal MSE e Plano de 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
 

 
2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Capacitar gestores, técnicos e equipes da Assistência Social para correta 
utilização e compreensão dos Sistemas do SUAS; 

 Fortalecer o papel do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS no 
exercício do controle social; 

 Orientar tecnicamente o município na elaboração/revisão do PMAS, 
considerando diagnóstico socioterritorial, rede socioassistencial e financiamento; 

 Contribuir para a organização da gestão, planejamento e monitoramento da 
Política de Assistência Social. 

 Elaboração Plano Decenal MSE e Plano de Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

 
 

 
3. PÚBLICO-ALVO 

 Gestor(a) Municipal da Assistência Social; 
 Técnicos do Órgão Gestor (CRAS,  equipe administrativa); 
 Conselheiros(as) do CMAS; 
 Profissionais envolvidos no planejamento e execução da Política de Assistência 

Social. 
 

4. METODOLOGIA 
 Capacitação presencial expositiva-dialogada; 
 Estudo dirigido das normativas do SUAS, LOAS, NOB/SUAS e orientações 

técnicas; 
 Análise de exemplos práticos de PMAS utilizados em municípios do RS; 
 Espaço para esclarecimento de dúvidas, discussões e construção coletiva; 
 Encaminhamento de orientações técnicas e modelos de apoio para o PMAS. 
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5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E CARGA HORÁRIA 
 
Módulo I – Capacitação Sistemas do SUAS 
Carga Horária: 8 (oito) horas 

 Organização do Sistema Único de Assistência Social; 
 Competências do Município na Gestão do SUAS; 
 Instrumentos de gestão e planejamento; 
 Sistemas de informação do SUAS (visão geral e importância para o 

financiamento, monitoramento e avaliação); 
 Financiamento da Assistência Social e responsabilidades municipais; 
 Articulação entre serviços, programas, projetos e benefícios. 

 
Módulo II – Capacitação do CMAS 
Carga Horária: 4 (quatro) horas 

 Papel e atribuições do Conselho Municipal de Assistência Social; 
 Controle social no SUAS; 
 Competências do CMAS na deliberação, fiscalização e acompanhamento da 

política; 
 Análise de normativas, resoluções e responsabilidades dos conselheiros; 
 Relação entre CMAS, Órgão Gestor, Fundo Municipal e PMAS. 

 
 Módulo III – Orientação Técnica para Elaboração do PMAS, Plano Decenal 

MSE e Plano de Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
Carga Horária integrada às atividades – 12 horas 

 Conceito e finalidade do Plano Municipal de Assistência Social; 
 Estrutura mínima do PMAS; 
 Diagnóstico socioterritorial; 
 Organização da rede socioassistencial; 
 Definição de objetivos, ações, metas, indicadores e financiamento; 
 Compatibilização com PPA, LDO e LOA; 
 Orientações para aprovação pelo CMAS e acompanhamento da execução.  

 
6. CARGA HORÁRIA TOTAL 

 24 horas de capacitação presencial  
o 8 horas – Sistemas do SUAS 
o 4 horas – CMAS 
o 12 horas PMAS/PLANOS DECENAIS 

 
7. ESTIMATIVA DE VALOR 
Investimento total estimado: R$ 6.690,00  
O valor inclui: 

 Planejamento e organização das atividades; 
 Ministração da capacitação (16 horas+ 8horas de elaboração dos Planos); 
 Material técnico e orientações de apoio; 
 Assessoria técnica para elaboração do PMAS; 
 Assessoria técnica para elaboração plano Decenal MSE e de Direitos da Criança 

e do Adolescente. 
 Deslocamento e custos operacionais. 
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 Encargos 
 

 
8. RESULTADOS ESPERADOS 

 Equipes e conselheiros capacitados e alinhados às normativas do SUAS; 
 Fortalecimento do CMAS no exercício do controle social; 
 Município orientado tecnicamente para elaboração ou revisão qualificada do 

PMAS; 
 Melhoria na gestão, planejamento e execução da política de Assistência Social. 

 
 
Desde já agradeço e coloco-me a disposição para maiores detalhes. 
 
Obrigado 

                       
Carlos Eleandro  
41-9618-7074 (whats)     
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